
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA,
ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA 

SUBSTITUTIVO ADOTADO 
AO PROJETO DE LEI Nº 5.636, DE 2023

Altera o art. 458 da Consolidação das Leis
do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e o art. 28 da
Lei  nº  8.212,  de  24  de  julho  de  1991,  para
dispor que não integra o salário o valor relativo
à  assistência  prestada  por  serviço  médico-
veterinário, veterinário-odontológico, próprio do
empregador ou conveniado.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O § 2ª do art. 458 da Consolidação das Leis do Trabalho –

CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar

acrescido do seguinte inciso: 

“Art. 458. .....................................................................................

.....................................................................................................

§ 2º ..............................................................................................

.....................................................................................................

IX -  o valor  relativo à assistência prestada por serviço médico-
veterinário,  veterinário-odontológico,  próprio  do  empregador  ou
por  ele  conveniado,  inclusive  o  reembolso  de  despesas  com
medicamentos,  aparelhos  ortopédicos,  próteses,  órteses,
despesas  hospitalares  e  similares  aos  animais  domésticos  dos
empregados, ainda quando concedido em diferentes modalidades
de planos e coberturas.

 .........................................................................................” (NR)
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Art. 2º O § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991,

passa a vigorar acrescido da seguinte alínea: 

“Art. 28. .......................................................................................

.....................................................................................................

§ 9º ..............................................................................................

.....................................................................................................

ab)  o  valor  relativo  à  assistência  prestada por  serviço  médico-
veterinário,  veterinário-odontológico,  próprio  da empresa ou por
ela  conveniado,  inclusive  o  reembolso  de  despesas  com
medicamentos,  aparelhos  ortopédicos,  próteses,  órteses,
despesas  hospitalares  e  similares  para  animais  domésticos  do
empregado ainda quando concedido em diferentes modalidades
de planos e coberturas.

 .........................................................................................” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, 5 de junho de 2024

Deputado PASTOR EURICO
Presidente
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